
O Congresso Nacional decreta: 
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Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de lº de maio de 1943, para tomar 
obrigatória a promoção de ações de 
imunização necessanas à proteção dos 
trabalhadores expostos ao risco de doenças 
infectocontagiosas. 

Art. 1° O art. 200 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
IX: 
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"Art. 200 ................................................................................................ . 

IX - proteção do trabalhador exposto a risco de doença 
infectocontagiosa em seu ambiente de trabalho ou em decorrência de seu 
trabalho, mediante a promoção de ações de imunização necessárias a 
essa proteção, a concessão de incentivos ao trabalhador imunizado e a 
divulgação dos resultados dessas ações. 

······································································································" (NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

Senado Federal, em ,['_ ~ de c....~ de 2012. 

Senador José Samey 
Presidente do Senado Federal 


